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Ata da vigéaalma nona aee,etão
ordlnárla do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, êtn
GOIANIA, aog dezeeeels dlae do MES
DE MAIO do ano de hum nll
novecentosenoventaequatro
(1994).PRESIDENCIA DO
EXCEI.ENTISSIMO SENHOR DESEHBARGADOR
CHARIFE O§CAR ABRAO, Preetdente.

Aoe dezeeeels dlae do MES DE MAIO do ano de hun mll
novecentos e noventa e quatro (1994), no EdlfÍclo do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, êül GIOIANIA,
preeentes oB EI(CELENTISSIMOS SENHORES DESEI'ÍBARGADORES
CIUnfff OSCAR ABRÍO,Preeldente, SEBASTISO DE OLIVEIRA
CASTRO FILHO Vlce-Prealdente oe SENHORES JUIZES DOUTORES

FELIPE BATISTA CORDEINO, GERAI.DO SALVADOR DE HOURA, GILSON
BARBOSA DOS SAT{TOS , RONAI.DO CARDOSO DE MELIP C DI'ILIO
MARf,INS DE ARAUJO, bem aeelm o EKCELENTISSIMO SEMIOR DOUTOR
OSMAR JOSE DA SILVA,PROCTJRADOR REGIONAL ELEITONAL. AS
dezeeeete horag e dez mlnutoe fol aberta a Beagão sendo llda
e aprovada a ata da eeseão anterlor. LEII'(RA DE A@RDAOS:
PeIo EXCELENTISSIMO SENHOR DOLIIOR FELIPE BATISTA CORDEIRO
fol }ldo o acórdão proferldo no Proceggo número duzentoe e
aetenta e olto barra noventa e dola (278/92) - RECURSO
ELEITORAL,/PIRANHAS. Recomente: FRANCISCO MAGALHAES SEIXAS
JUNIOR, por seu Advogado DOtltOR NIDIO MARTINI DE BARROS.
Recorrldo: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL. PeIo EXCELENTISSIMO
SENHOR DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA fol lldo o acórdão
proferldo no Proceeeo núnero cento e dezegsela barra noventa
e quarro (tL6/94) - PEDIDO DE REGISTRO DE DIRETORIO
MUNICIPAL DE CAMPO ALEGfiE DE GOIAS. Requerente: PRESIDENTE
DO DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO LIBERAL - PL. Requerldo:
EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. JUI.GAT{ENTOS
ADMINISTRATMS:PROCES§OS núneroe clnquenta e clnco barra
noventa e quatro (55/94), treze barra noventa ê dole (t3/92>
e trlnta e quatro barra noventa e quatro G4/94) -
CORREIÇAO NOS !ÍITNICIPIOS DE CALDAS NOVAS (7a.ZONA), JARAGUA
( 17a- ZONA), MOSSA!íEDES e BTIRITI DE GOIAS (82a. ZONA),
reepectivamente. Determlnante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESTADO DE GOIAS- Determlnado: MERITISSIMO JUIZ ELEITORAL.
REIÂTOR:EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIÃO DE
OLMIfffl CASTRO FILHO. O Trlbunal, à unanlmldade, acolhendo
parecereÊ, Minleterlal, determlnou o arquivarnento doe autos
eupracltadoe. PROCESSOS númeroa eeeeenta e clnco barra
noventa e dols (65/92), trlnta e clnco bama noventa e
quatro G5/94) e eeeeenta e trêe barra noventa e dole
(63/92) - CORREIÇÃO NOs MUNICIPIOS DE PANAMA (91a- ZONA) 'TRES RANCHOS (8a. ZONA) e ADEIÁNDIA (82a. ZONA) 'reapeetlvamente. Determlnante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESTADO DE GOIAS. Determlnado: MERITISSIMO JUTZ ELEITORAL.
REIÁTOR:EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIAO DE
OLMIRA CASTRO FILHO. O Trlbunal, à unanlmldade, acolhendo
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I pareceres da Douta Procuradorla, determlnou a revleão do
áleltorado dos referldos munlcÍploo. PROCESSO núnero vlnte e
olto barra noventa e quatro (28/94) - CORREIçAO NO }ÍUNICIPIO
DE SAO MIGUEL DO ARAGUAIA. Deternlnante: TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS. Determlnado: MERITISSIMO JVÍZ
ELEITORAL. REIÂIOR:EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
SEBASTIAO DE OLMIRA CASTRO FIÜIO. O Trlbunal ,
unanlmemente, acolhendo Parecer Mlnteterlal, determlnou a
revieão do eleltorado dos municiploe de São MigueI do
Araguala e Novo Planalto munlcÍPloa da 94a. Zona. PROCESSO
núnero oltenta e clnco barra noventa e quatro (85/94) -
PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO
DEHOCRÂTICO TRABALHISTA - PDT. Requerente: PRESIDENTE DO

DIRETORIO REGIONAL DO PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA _ PDT.
Requerldo: EXCELENTISSIMO SENHOR DESEHBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS.
REIÁTOR:EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS
SANTOS. O Trlbunal, PoF malorla, acolhendo Parecer
Mlnlsterlal, lndeferlu o pedldo contra o EXCELENTISSIMO
SENHOR DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO que votou no Bentldo
de não corúrecer do requerimento Por falta de rePregentação
lega} do poetulante. PROCESSO núnero qulnhentoE e quatorze
barra noventa e trêe 6L4/93) - PEDIDO DE APROVEITAMENTO NO

CARGO DE ATENDENTE JUDICIARIO,/GOIANIA. Requerente: LíARIA
CELESTINO CHAVES. Requerldo: EXCELENTISSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIAS. REIÁTOR:EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR
RONALDO CARDOSO DE !'IELLO. Da pauta ê'nterlor com vlsta ao
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DUILIO MARTINS DE ARAUJO, que
após exanlnar docunento apreeentado pelo EXCELENTISSIMO
SENHOR DOTIIOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS e conPará-Io com
Lels e eetudos Já feltoe, acomPanhou o voto do
EXCELENTISSIMO SENHOR REIÁTOR do Proceeso, deferlndo o
pedido contra o EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE que votou PeIo lndeferlnento- A seEulr fol felto
pedido de vleta pelo EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
SEBASTIAO DE OLMIRA CASTRO FILHO, eüê fol aprovado- FoI
submetlda ao Pleno pelo EXCELENTISSIMO SENHOR DESEI'IBARGADOR
PRESIDENTE CHARIFE OSCAR ABRÂO, ReeoluÇão que dlEpõe eobre
rodÍzlo doe JuÍzee Eleltorale, bem como doe eecrlvãee
eleltorals e doe Chefee de Cartórlo, eeclarecendo que esta
ReEoluÇEo fol eugerlda Pelo EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR
GERALDO SALVADOR DE MOUf,tr e moldada Pelo EXCELENTISSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR SEBASTIAO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO. O

Trlbunal, à unanlmÍdade, aProvou a Resolueã'o. E nada male
havendo, àe 18:00 horae e qulnze mlnutoe, fol declarada
enceryada a aea6ão do que Para conetar lavrou-ee a Preaente
ata que depols de Ilda e aprovada val aselnada Pelo
EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE,
comlg

#ECRETARIA, 
que mandel datllografar,
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: PRESIDENTE

: SECRETARIA

FI'I PRESENTE
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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